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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

O(a) examinando(a) deve apresentar recurso de Agravo de Instrumento, com fulcro no Art. 16, §9º e no Art. 17, 
§21, ambos da Lei nº 8.429/1992. 

A peça deve ser endereçada ao Excelentíssimo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado X, na forma do Art. 
1.016, caput, do CPC. 

No recurso, devem constar os nomes das partes: Bernardo é o agravante (recorrente) e o Ministério Público é o 
agravado (recorrido).  

Preliminarmente, devem ser apontados os requisitos para a admissibilidade recursal: o cabimento, a 
tempestividade e o preparo do recurso ou o pedido de gratuidade de justiça.  

A fundamentação deve conter os seguintes argumentos: 

- Impossibilidade expressa de se presumir a urgência para a decretação da medida de indisponibilidade, conforme 
preceitua o Art. 16, §4º, da Lei nº 8.429/1992; 

- A ordem de indisponibilidade de bens deve priorizar veículos, bens imóveis e bens móveis em geral e, apenas na 
inexistência desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a garantir a subsistência do acusado, nos termos do 
Art. 16, §11, da Lei nº 8.429/1992. No caso concreto, a medida recaiu sobre a conta corrente de Bernardo, mas o 
seu automóvel não foi previamente alcançado pela decisão judicial; 
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- Impossibilidade de decretação de indisponibilidade da quantia de até quarenta salários mínimos depositados em 
caderneta de poupança, em outras aplicações financeiras ou em conta corrente, conforme prevê o Art. 16, §13, 
da Lei nº 8.429/1992; 

- Impossibilidade de decretação de indisponibilidade do bem de família do réu, que não tinha qualquer relação 
com o ato de improbidade administrativa perpetrado, no esteio do Art. 16, §14, da Lei nº 8.429 /1992. 

Ao final, deve ser formulado pedido de conhecimento e provimento do recurso, visando à reforma da decisão 
judicial, para que seja levantada a medida de indisponibilidade em relação à conta corrente e ao bem de família 
do agravante.  

Fechamento da peça, com a indicação de local, data, advogado e inscrição OAB. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A. Não. A responsabilização administrativa por ato lesivo contra a Administração Pública (ou previsto na Lei 
Anticorrupção) é objetiva, de modo que independe da demonstração do elemento subjetivo, nos termos do Art. 2º 
da Lei nº 12.846/2016. 

B. Não. Diante da existência de acordo de leniência já formalizado com a sociedade Arguta sobre os mesmos fatos, 
observa-se que a sociedade Sagaz não foi a primeira a manifestar o interesse em cooperar para a apuração do 
ilícito, não preenchendo assim requisito constante do Art. 16, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.846/2016. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A) Não. A submissão e o processamento de pedido de acesso à informação não podem ser cobrados, na medida 
em que o serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, nos termos do Art. 12, caput, da Lei nº 
12.527/2011.   

(Obs.: Pode ser alegado que apenas poderia ser realizada a cobrança dos custos dos serviços e materiais necessários 
atinentes à exigência de reprodução de documentos (mas não a submissão do requerimento), na forma do Art. 12, 
§ 1º, da Lei nº 12.527/2011). 

B) Não. É vedado ao poder público exigir os motivos determinantes da solicitação de informações de interesse 
público, consoante Art. 10, § 3º, da Lei nº 12.527/2011. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A) Sim. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro 
de preços, desde que preenchidos os seguintes requisitos: a) existência de projeto padronizado, sem complexidade 
técnica e operacional; b) necessidade permanente e frequente do serviço em questão, como na situação descrita, 
nos termos do Art. 85 da Lei nº 14.133/2021.  

B) Não. É vedado à autarquia federal aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, 
nos termos do Art. 86, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A) Não. Iná foi aprovada para emprego público, ao qual é aplicável o regime celetista (ou que se revela 

incompatível com a garantia da estabilidade prevista no Art. 41 da CRFB/88 prevista para os cargos efetivos), nos 

termos do Art. 173, §1º, inciso II, da CRFB/88.  

B) Não. O teto constitucional aplica-se apenas às sociedades de economia mista que recebam recursos do ente 

federativo responsável por sua criação (no caso, a União) para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 

em geral, na forma do Art. 37, §9º, da CRFB/88. 

 

 


